
 
REGULAMENTO INTERNO PARA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS 

CHURRASQUEIRAS 

PRAIA CLUBE SÃO FRANCISCO 

 

CAPÍTULO I – DO PROPÓSITO E OBJETIVO 

Art. 1º. O presente Regulamento tem por finalidade estabelecer as normas e procedimentos 

para a utilização dos espaços das churrasqueiras do Praia Clube São Francisco, visando 

garantir a organização, a segurança e o respeito mútuo entre os associados. 

Art. 2º. A utilização dos espaços das churrasqueiras destina-se exclusivamente à realização 

de reuniões sociais e confraternizações entre associados, promovendo a interação e o lazer 

em um ambiente familiar e seguro. 

Art. 3º. É dever do associado responsável pela reserva e de seus convidados garantir que 

a utilização do espaço não cause qualquer incômodo ou desconforto aos demais sócios e 

dependentes que estejam desfrutando das demais dependências do Clube. 

CAPÍTULO II – DA DISPONIBILIDADE E SEGMENTAÇÃO DAS CHURRASQUEIRAS 

Art. 4º. Os espaços das churrasqueiras do Praia Clube São Francisco estão segmentados 

em Grupos, cada um com suas características específicas de capacidade e valores de 

locação. 

Art. 5º. A locação será realizada mediante agendamento prévio junto à Secretaria ou a outro 

meio disponibilizado pelo Clube, podendo ser realizada com até 60 (sessenta) dias de 

antecedência e, só poderá realizar uma nova reserva decorridos 90 (noventa) dias após a 

realização do evento, conforme a disponibilidade e as regras de cada Grupo. 

§ 1º. O valor da locação será calculado com base no percentual do salário-mínimo nacional 

vigente na data da reserva. 

§ 2º. No caso de desistência por parte do associado de utilizar o espaço na data previamente 

agendada, é imprescindível que ele formalize a sua desistência, junto à Secretaria do Clube, 

com antecedência mínima de 7 (sete) dias, para que haja tempo hábil para disponibilização 

do espaço para outro associado. 

§ 3º. Em caso de desistência, caberá ao Presidente da Diretoria Executiva do Clube, no 

exercício de sua competência administrativa, deliberar acerca da concessão ou não do 

ressarcimento do valor pago por ocasião da reserva da churrasqueira, observadas as 

circunstâncias do caso concreto. 

§ 4º. Em casos excepcionais, devidamente autorizados pelas Diretorias de Secretaria, 

Administrativa ou pelo Presidente da Diretoria Executiva, poderá ser permitido a aquisição 

de convites adicionais, com valor unitário fixo. 



 
Art. 6º. Para fins de disciplinar a quantidade de convidados e a respectiva cobrança pelo 

uso das instalações, as churrasqueiras serão classificadas e segmentadas conforme 

estabelecido a seguir: 

GRUPO 1 

 Churrasqueiras:  1, 2, 3, Náutica, Bocha e Futebol (superior). 

 Valores de Locação:  

o Terça-feira a sexta-feira: 20% (vinte por cento) do valor nominal do salário-mínimo 

vigente – 30 (trinta) convites 

o Sábados e Feriados: 40% (quarenta por cento) do valor nominal do salário-mínimo 

vigente – 40 (quarenta) convites 

o Sábados e Feriados: 30% (trinta por cento) do valor nominal do salário-mínimo 

vigente – 20 (vinte) convites 

o Sábados e Feriados: 20% (vinte por cento) do valor nominal do salário-mínimo 

vigente – 10 (dez) convites 

o Convites Excepcionais: Permite a compra de até 20 (vinte) convites adicionais, 

mediante autorização da Diretoria, no valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais). 

GRUPO 2 

 Churrasqueiras: Churrasqueiras da Peteca e do Futsal. 

 Valores de Locação:  

o Terça-feira a sexta-feira: 15% (quinze por cento) do valor nominal do salário-

mínimo vigente – 20 (vinte) convites 

o Terça-feira a sexta-feira:10% (dez por cento) do valor nominal do salário-mínimo 

vigente – 10 (dez) convites 

o Sábados e Feriados: 27% (vinte e sete por cento) do valor nominal do salário-

mínimo vigente – 20 (vinte) convites 

o Sábados e Feriados: 15% (quinze por cento) do valor nominal do salário-mínimo 

vigente – 10 (dez) convites 

o Convites Excepcionais: Permite a compra de até 10 (dez) convites adicionais, 

mediante autorização da Diretoria, no valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais). 

 Parágrafo Único: Devido à sua disposição e localização, as churrasqueiras deste 

Grupo são primordialmente destinadas a atividades setoriais do Clube. Contudo, a 

sua utilização para eventos particulares de associados é permitida, desde que 

expressamente autorizada pelo Diretor da Área competente ou pelo Presidente da 

Diretoria Executiva, seguindo as demais regras e critérios de locação estabelecidos 

neste artigo. 

 



 
CAPÍTULO III – DAS REGRAS GERAIS DE UTILIZAÇÃO 

Art. 7º. O período padrão de utilização das churrasqueiras será das 10h00m às 22h00m. 

§ 1º. Para eventos que necessitem de extensão do horário limite, será permitida a 

permanência no espaço até às 01h00m, mediante o pagamento de um adicional de R$ 

300,00 (trezentos reais). 

§ 2º. A solicitação de extensão de horário deverá ser comunicada por escrito à Gerência do 

Clube com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. O valor adicional destina-se 

a custear a equipe extra de limpeza e organização para o dia seguinte, garantindo a pronta 

utilização dos espaços. 

Art. 8º. Nos dias de domingo a utilização das churrasqueiras será exclusiva para sócios, não 

havendo cobrança de locação. Nesses dias, não será permitida a entrada de convidados 

não sócios, exceto ascendentes e descendentes diretos do sócio responsável pela reserva. 

§ Único. No caso de desistência por parte do associado de utilizar o espaço na data 

previamente agendada, é imprescindível que ele formalize a sua desistência, junto à 

Secretaria do Clube, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, para que haja tempo hábil 

para disponibilização do espaço para outro associado. 

Art. 9º. Fica expressamente vedada a realização de festas de grande porte e quaisquer 

outros eventos que demandem a utilização de estruturas complexas ou que invadam os 

espaços comuns do Clube. 

Art. 10. Não será permitida a contratação e apresentação de conjuntos musicais, bandas ou 

quaisquer atrações artísticas que gerem ruído excessivo ou demandem estrutura de palco 

nos eventos realizados nas churrasqueiras.  

§ Único. Será permitido o uso de equipamentos de som ambiente, fornecido pelo Clube, em 

volume moderado, não ultrapassando 70 (setenta) decibéis durante o período diurno e 

respeitando os limites de horário previstos por lei. 

Art. 11. É vedada a reserva de mais de uma churrasqueira para a realização de um mesmo 

evento, ainda que as reservas sejam efetuadas por sócios distintos.  

Art. 12. O sócio responsável pela reserva, ou um de seus dependentes diretos (devidamente 

identificados como tal no cadastro do Clube), deverá estar presente durante todo o período 

do evento na churrasqueira. É expressamente proibida a reserva ou locação dos espaços 

para terceiros, especialmente não sócios. 

Art. 13. O acesso aos membros da equipe de staff do evento (garçons, churrasqueiros, etc.) 

será limitado a um número máximo de 3 pessoas. 

§ Único. Caso haja necessidade de disponibilização de um número maior de acesso para 

integrantes da equipe de apoio ao evento, o associado deverá utilizar, para tal finalidade, os 

convites previamente destinados a cada área de churrasqueira. 



 
Art. 14. O acesso de convidados não sócios será restrito exclusivamente ao espaço da 

churrasqueira reservada. Não será permitido o acesso desses convidados às demais 

dependências e áreas sociais, esportivas ou de lazer do Clube, exceto para o trânsito direto 

de entrada e saída das dependências do Clube. 

§ Único. O convidado não sócio deverá, durante todo o período do evento e que estiver nas 

dependências do Clube, portar pulseira de identificação contendo o nome da churrasqueira 

à qual estiver vinculado. A pulseira será fornecida pelo Clube e deverá ser retirada pelo 

associado na Secretaria, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes do 

evento, cabendo-lhe a responsabilidade por sua distribuição e correta colocação no 

convidado antes do ingresso deste nas dependências do Clube. 

Art. 15. É vedada a utilização indiscriminada de equipamentos que possam danificar a 

estrutura das churrasqueiras, causar riscos aos convidados e sócios, ou que não sejam 

previamente avaliados pela equipe técnica do Clube e autorizados formalmente pelas 

Diretorias de Secretaria, Administrativa ou pelo Presidente da Diretoria Executiva. 

Art. 16. Quaisquer danos materiais causados à estrutura das churrasqueiras, equipamentos 

do Clube ou a terceiros, por má utilização ou negligência do sócio responsável, seus 

convidados ou equipe de staff, serão de responsabilidade exclusiva do sócio titular da 

reserva.  

CAPÍTULO IV – DAS SANÇÕES 

Art. 17. O não cumprimento das regras estabelecidas neste Regulamento sujeitará o 

associado responsável às seguintes sanções: 

I. O associado infrator ficará sujeito ao pagamento de uma multa pecuniária no valor 

equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor nominal do salário-mínimo nacional 

vigente. Esta multa será debitada automaticamente na fatura mensal do sócio no mês 

subsequente à constatação da infração. 

II. O pagamento da multa prevista no inciso I deste artigo não exime o sócio responsável da 

aplicação de outros procedimentos disciplinares previstos no Estatuto Social e/ou Regimento 

Interno do Clube. 

III. O sócio que causar quaisquer dos danos previstos no Art. 16, deste regulamento, deverá 

ressarcir o Clube ou o terceiro prejudicado pelo valor integral relativo à recuperação, 

substituição ou restauração do dano causado, sem prejuízo de outras sanções estatutárias. 

IV. O descumprimento do previsto no § Único, do Art. 8º, implicará na aplicação de uma multa 

correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do salário-mínimo nacional vigente. 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. Casos omissos e situações não previstas neste Regulamento serão avaliados pela 

Diretoria Administrativa e submetidos ao Presidente da Diretoria Executiva do Clube, para 

aprovação e decisão final. 



 
Art. 19. Todos os pertences de sócios e convidados deverão ser retirados após o término do 

evento e o Clube não se responsabilizará pelos que por ventura sejam deixados nas 

churrasqueiras. 

Art. 20. A Administração do Clube se sub-roga no direito de avaliar e impedir a entrada ou 

de fazer a retirada de suas dependências convidados do associado que por atos, 

embriaguez, comportamento ou insociabilidade venham a importunar ou colocar em risco a 

segurança e bem-estar dos demais associados ou instalações. Certo ainda que se persistir 

o ato de insociabilidade por parte de qualquer pessoa que esteja frequentando o  espaço do 

evento, ficará facultado ao Clube requerer ao associado responsável pela reserva da 

churrasqueira o encerramento das atividades, bem como o enquadramento nas penalidades 

administrativas previstas no estatuto. 

Este Regulamento entra em vigor em 01 de janeiro de 2026, aplicando-se a todas as 

reservas efetuadas após sua publicação, as quais deverão observar integralmente todas as 

suas cláusulas e condições. 

 

Niterói, RJ, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

PAULO HENRIQUE CERCHIARI 

Presidente da Diretoria Executiva 

 

 


